
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ATOS DO COMCIT – 012/2023

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos.

RECURSOS JULGADOS DIA: 05/06/2023

RECURSO ORDINÁRIO: 6.903/2022
RECORRENTE: EMBRAINC INCORPORAÇÕES LTDA
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

EMENTA

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO –NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO FISCAL
- ISS OBRA - UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PRÓPRIA E NA ATIVIDADE DE
INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA- INSUFICIÊNCIA DE PROVAS-
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
DESPROVIDO PELA MAIORIA DOS VOTOS.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO pela MAIORIA
dos votos, sendo a relatora Marieli Milani acompanhada pelos seguintes
Conselheiros: Rita Bruno Correa de Moraes, Jalusa Petrofski Mayer, Héliton
Herodes de Paulo, Ronaldo Brutti Reis, Vera Lurdes de Jesus e João José da Silva
Junior. O Conselheiro Marcos Lazzarotto Libardoni proferiu voto divergente pelo
provimento do pedido de reconsideração; nos termos do relatório e votos que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 4.046/2023
RECORRENTE: RENATO DEL SECCHI
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: ISENÇÃO DE IPTU

EMENTA

ISENÇÃO/CANCELAMENTO DE IPTU, RELATORIO FALTA DEPREVISAO
LEGAL. O contribuinte após o ingresso com o pedido administrativo para pleitear a
isenção/cancelamento do IPTU 2022 do seu imóvel junto ao Município, motivado
pelo fato da impossibilidade de construção. Tal indeferimento de construção,
gera obste na vigência da Ação Civil Pública nº 50202825020234047200 e pela
falta de previsão legal. Recurso conhecido e no mérito negar provimento.



CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso, sendo
o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 9.799/2023
RECORRENTE: ALLAN GUSTAVO DE MORAES
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: RESTITUIÇÃO DE VALORES DE ITBI

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO PARA FINS DE
RECOLHIMENTO DO ITBI SOBRE FRAÇÃO DE TERRENO. SÚMULA 470 DO
STF, INAPLICABILIDADE. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO QUE A CONSTRUÇÃO
FOI REALIZADA PELO PRÓPRIO RECORRENTE ATRAVÉS DE CONTRATO
POR ADMINISTRAÇÃO REGIDO PELA LEI 4591/1964. COMPROVAÇÃO DE
AQUISIÇÃO DE IMÓVEL APARTAMENTO COM ENTREGA PREVISTA PARA O
ANO DE 2023. BASE DE CÁLCULO DEVIDAMENTE APLICADA COM
INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 11, 12, 13 E 20 DA LEI MUNICIPAL 3002-
2011. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REVISÃO DA BASE DE
CÁLCULO DO ITBI DE BEM IMÓVEL APARTAMENTO ADQUIRIDO NA
PLANTA PELO PROGRAMA E FINANCIAMENTO DA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso, sendo
a relatora acompanhada pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Itapema - SC, 15 de junho de 2023.

Marília Salete da Silva de Oliveira
Secretária


